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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 64/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de setembro

de 2024

Homologa a escolha da composição da presidência, vice-
presidência e secretaria do Núcleo Permanente de Pessoal
Docente (NPPD) - Campus Bom Jesus da Lapa.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 275, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con5das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma5va

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e suas alterações, CONSIDERANDO:

- o Processo 23328.250826.2024-14 que trata do Processo Eleitoral do Núcleo Permanente de

Pessoal Docente (NPPD), biênio 2024-2026, do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano -

Campus Bom Jesus da Lapa;

- a PORTARIA 62/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de agosto de 2024,  que cons5tui

o Núcleo Permanente de Pessoal Docente (NPPD)  do Campus Bom Jesus da Lapa, biênio 2024-2026;

- as deliberações registradas na ATA 9/2024 - BJL-DDE/BJL-DG/RET/IFBAIANO da reunião de

29/8/2024, do Núcleo Permanente de Pessoal Docente (NPPD);

R E S O L V E: 

Art. 1º  Homologar a escolha da composição da presidência, vice-presidência e secretaria do Núcleo

Permanente de Pessoal Docente (NPPD) no âmbito do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

- Campus Bom Jesus da Lapa, conforme definições a seguir.

Servidor(a) Cargo
Matrícula

SIAPE
Lotação

Função no

Núcleo

Ariane Lima Xavier

Dantas

Professora  do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1886124

Campus Bom Jesus

da Lapa
Presidente

Ivna Herbênia da Silva

Souza

Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
3040046

Campus Bom Jesus

da Lapa

Vice-

presidente
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Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Paulo dos Santos

Correia

Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1628256

Campus Bom Jesus

da Lapa
Secretário

Art. 2º  O mandato da presidência, vice-presidência e secretaria do Núcleo Permanente de Pessoal

Docente (NPPD) durará 1 (um) ano, sendo permi5da uma recondução.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeito a 29 de

agosto de 2024.

GEÂNGELO DE MATOS ROSA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Geangelo de Matos Rosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - BJL-DG, em 02/09/2024 17:56:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

597650

c5c03b30b3

BR 349, Km 14, S/N, Zona Rural, BOM JESUS DA LAPA / BA, CEP 47600-000

Fone: (77) 3481-4513, (77) 3481-2521
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 66/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de setembro

de 2024

Cons�tui a Comissão Local de Assistência Estudan�l

(CLAE) do Campus Bom Jesus da Lapa.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Portaria nº 1158/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 04/11/2020, publicada no Bole�m de Serviço

Interno nº 11, de 30/11/2020, página 298, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 -

RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO:

- a solicitação constante no OFICIO 28/2024 - BJL-CAE/BJL-DA/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de

5 de setembro de 2024 (Processo 23328.251839.2024-01);

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir, com os(as) membros(as) relacionados(as) abaixo, a Comissão Local de

Assistência Estudan�l (CLAE) no âmbito do Ins�tuto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa. 

Nome Cargo Matrícula Representação
Função na

Comissão

Aline Soares

de Lima
Psicóloga 2344465 Psicólogo Presidente

Luciana Souza

Viana

Assistente de

Aluno
2219258

Coordenação de

Assuntos

Estudan�s

Membra

Titular

Cyn�a Layane

Gusmão Souza

Sampaio

Assistente

Social
1047039 Assistente Social

Membra

Titular
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Jeany Freire de

Oliveira
Enfermeira 1303878

Profissional da

área de saúde

Membra

Titular

Luciana Silva

Amorim
Pedagoga 1435194 Pedagogo

Membra

Titular

Hania Gracielle

Brito Soares

Assistente de

Aluno
2075876

Assistente de

Aluno

Membra

Titular

Larissa Lopes

Silva

Assistente em

Administração
1153186 Setor financeiro

Membra

Titular

Ana Lívia Silva

Garcia
Estudante 20241BJL04I0006 Ensino Médio

Membra

Titular

Jâne Brenna

Marques

Dourado

Estudante 20241BJL04I0032 Ensino Médio
Membra

Suplente

Adelmo de

Assis Oliveira
Estudante 20222BJL05GB0002  Ensino Superior

Membro

Titular

Monielle

Roque

Rodrigues

Estudante 20222BJL05GB0042  Ensino Superior
Membra

Suplente

Patrícia Leite

Cruz

Professora do

Ensino Básico,

Técnico e

Tecnológico

1227713 ---
Membra

Titular

Jorge Abdon

Miranda de

Souza Junior

Auxiliar em

Administração
2331217 ---

Membro

Titular

Ailton

Rodrigues da

Silva

Assistente de

Aluno
2055004 ---

Membro

Titular

Art. 2º  São atribuições gerais da Comissão Local de Assistência Estudan�l:

I - divulgar as ações da Assistência Estudan�l na perspec�va de consolidá-la como polí�ca

ins�tucional;

II - acompanhar e avaliar os Programas, Projetos e ações desenvolvidos no âmbito da Polí�ca

de Assistência Estudan�l do campus;

III - estabelecer a criação dos núcleos assistenciais que lidarão com os Programas;

IV - prestar os devidos esclarecimentos sobre os programas e ações da Assistência
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Estudan�l;

V - reunir-se anualmente ou quando necessário para proporem à Direção-Geral sugestões

para a u�lização dos recursos da Assistência Estudan�l;

VI - ao final de cada processo de seleção para o Programa de Assistência e Inclusão Social do

Estudante (PAISE), enviar relatório contendo as informações solicitadas pela Diretoria de Assuntos

Estudan�s;

VII - acompanhar aplicação dos recursos financeiros da rubrica da Assistência Estudan�l;

VIII - designar representante para par�cipar da realização de diagnós�co e emi�r parecer

dos serviços prestados pelos refeitórios;

IX - designar representante para par�cipar da realização de diagnós�co e emissão de parecer

para conhecimento das condições de infraestrutura das residências;

X - elaborar relatório anual referente à implementação dos programas e enviá-lo para a

Coordenação Geral de Assistência Estudan�l, com cópia para a Diretoria de Assuntos Estudan�s;

XI - colaborar com a Diretoria de Assuntos Estudan�s na análise e emissão de parecer sobre

os casos omissos.

Art. 3º O quórum para a reunião da comissão será a presença de 50% (cinquenta por cento)

mais um, de seus representantes, e o quórum para deliberação será a maioria simples.

Art. 4º As reuniões serão realizadas presencialmente ou por w e b conferência, cujas

convocações serão realizadas via e-mail pelo (a) seu (sua) presidente.

Art. 5º A Direção-Geral prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o

funcionamento da comissão.

Art. 6º As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público

relevante e não serão remuneradas.

Art. 7º Ficam revogadas:

I - a PORTARIA 9/2022 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de janeiro de 2022;

II - a PORTARIA 38/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de julho de 2024.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EMERSON ALVES DOS SANTOS

Diretor-Geral subs�tuto
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Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Emerson Alves dos Santos, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - BJL-DG, em 16/09/2024 15:05:19.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

603052

edd7ac8a18

BR 349, Km 14, S/N, Zona Rural, BOM JESUS DA LAPA / BA, CEP 47600-000

Fone: (77) 3481-4513, (77) 3481-2521
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 67/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de setembro

de 2024

Altera a Portaria  82/2020, de 13 de outubro de 2020, que

designa servidores para a fiscalização do Contrato nº 4/2020,

firmado com a MBM Seguradora S.A, no âmbito do Campus

Bom Jesus da Lapa.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Portaria nº 1158/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 04/11/2020, publicada no Bole7m de Serviço Interno nº 11,

de 30/11/2020, página 298, e de acordo com as disposições con7das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº

8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma7va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11

de março de 2022, CONSIDERANDO:

- a solicitação constante no OFICIO 28/2024 - BJL-CAE/BJL-DA/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de

setembro de 2024 (Processo 23328.251839.2024-01);

R E S O L V E: 

Art. 1º  Alterar a PORTARIA 82/2020 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de outubro de

2020, que designou os servidores para a fiscalização do Contrato nº 4/2020, firmado com a MBM SEGURADORA

S.A., no âmbito do Campus Bom Jesus da Lapa, referente a contratação de seguro cole7vo aos alunos e estagiários

deste campus, passando a constar as seguintes alterações:

I -  excluir o servidor Rodrigo Vasconcelos Stolze da Conceição, ocupante do cargo de Enfermeiro,

matrícula SIAPE nº 3043613;

II - excluir a servidora Thyala do Nascimento Pinheiro, ocupante do cargo

de Administradora, matrícula SIAPE nº 1284937;

III - incluir a servidora Jeany Freire de Oliveira, ocupante do cargo de Enfermeira, matrícula SIAPE

nº 1303878;

IV - incluir a servidora Edna de Souza Costa, ocupante do cargo de Auxiliar em

Administração, matrícula SIAPE nº 3012211.

Art. 2º  A fiscalização do Contrato nº 4/2020 firmado entre a MBM SEGURADORA S.A. e o Ins7tuto
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Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa, passa a ter a seguinte composição:

Servidor (a) Cargo Matrícula Lotação Função designada

 Jeany Freire de Oliveira Enfermeira 1303878
Campus Bom Jesus da

Lapa
Fiscal Titular

Hania Gracielle Brito Soares da

Silva
Assistente de Aluno 2075876 

Campus Bom Jesus da

Lapa
Fiscal Subs7tuta

Edna de Souza Costa
Auxiliar em

Administração
3012211

Campus Bom Jesus da

Lapa

Gestora do

Contrato

Art. 5º  Permanecem inalterados os demais disposi7vos da PORTARIA 82/2020 - BJL-GAB/BJL-

DG/RET/IFBAIANO, de 13 de outubro de 2020.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EMERSON ALVES DOS SANTOS

Diretor-Geral subs7tuto

Documento assinado eletronicamente por:

Emerson Alves dos Santos, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - BJL-DG, em 16/09/2024 15:05:52.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

603183

3f895454e5

BR 349, Km 14, S/N, Zona Rural, BOM JESUS DA LAPA / BA, CEP 47600-000

Fone: (77) 3481-4513, (77) 3481-2521
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 68/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de setembro

de 2024

Homologação do Edital 35/2024 referente à adesão de

servidores ao Programa de Gestão, modalidade

Teletrabalho – Fluxo Con&nuo (Regimes de execução

parcial e integral).

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Portaria nº 1158/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 04/11/2020, publicada no Bole7m de Serviço Interno nº

11, de 30/11/2020, página 298, e de acordo com as disposições con7das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei

nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma7va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO,

de 11 de março de 2022, e suas alterações, CONSIDERANDO:

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Edital nº 35, de 6 de setembro de 2024, referente à adesão de

servidores(as) ao Programa de Gestão, modalidade Teletrabalho – Fluxo Con&nuo - regimes de execução parcial

e integral, para servidores(as) lotados(as) no Ins7tuto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EMERSON ALVES DOS SANTOS

Diretor-Geral subs7tuto
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Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

ANEXO I

EDITAL Nº 35/2024, DE 6 SETEMBRO DE 2024

ADESÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO, MODALIDADE TELETRABALHO – FLUXO CONTÍNUO (REGIMES DE

EXECUÇÃO PARCIAL E INTEGRAL)

Edital disponível no SUAP: 

hHps://suap.iIaiano.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/584085/

Edital disponível no site do campus:

hHps://www.iIaiano.edu.br/unidades/lapa/edital-no-35/

Documento assinado eletronicamente por:

Emerson Alves dos Santos, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - BJL-DG, em 18/09/2024 12:05:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

604357

9a62c04623
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 70/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de setembro

de 2024

Cons�tui comissão inventariante de Almoxarifado e de

Patrimônio, referente ao encerramento do exercício 2024.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Portaria nº 1158/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 04/11/2020, publicada no Bole�m de Serviço Interno nº 11,

de 30/11/2020, página 298, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº

8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11

de março de 2022, e suas alterações, CONSIDERANDO:

- o teor do OFICIO CIRCULAR 44/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de setembro de 2024 e

do Processo 23328.251896.2024-81;

R E S O L V E: 

Art. 1º  Cons�tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão inventariante de

Almoxarifado e de Patrimônio, referente ao encerramento do exercício 2024, no âmbito do Ins�tuto Federal

Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa.

Servidor (a) Cargo Matrícula Lotação
Função na

Comissão

Manfla Macedo Franca

Farias 
Contadora 3362625

Campus Bom

Jesus da Lapa
Presidente

Catarina de Freitas

Barbosa Assis

Bibliotecário-

documentalista
3320748

Campus Bom

Jesus da Lapa
Membra

Isaac Silva de Jesus 
Auxiliar de

Biblioteca
2395496

Campus Bom

Jesus da Lapa
Membro

Bruna Munique Ferreira

Silva

Assistente em

Administração
3422683

Campus Bom

Jesus da Lapa
Membra

Nelma Nascimento

Castro 

Assistente em

Administração
3162569

Campus Bom

Jesus da Lapa
Membra
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Márcio Pereira de Jesus

dos Santos

Técnico de

Laboratório
3305589

Campus Bom

Jesus da Lapa
Membro

Art. 2º  São competências da comissão:

I - verificar a localização Isica de todos dos bens de uso permanente; 

II - avaliar o estado de conservação dos bens de uso permanente;

III - classificar os bens passíveis de disponibilidade de uso;

IV - iden�ficar os bens permanentes, eventualmente, não tombados;

V - iden�ficar os bens patrimoniais não localizados;

VI - iden�ficar e quan�ficar estoques disponíveis no almoxarifado.

Art. 3º  O quórum para a reunião da comissão será a presença de 03 (três) de seus representantes e

o quórum para deliberação será a maioria simples/absoluta.

Art. 4º  As reuniões serão convocações via e-mail pelo(a) seu(sua) presidente.

Art. 5º  A Diretoria Administra�va prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o

funcionamento da comissão.

Art. 6º  A comissão terá até o dia 13 de dezembro de 2024, para a conclusão de seus trabalhos.

Art. 7º  Ao final das a�vidades, a comissão deverá encaminhar os inventários à Diretoria

Administra�va, para as providências necessárias.

Art. 8º Ao final das a�vidades, o (a) presidente da comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar relatório final, das a�vidades da comissão, ao Gabinete do Diretor-Geral, através de processo

eletrônico no Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 9º  As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 10  Fica revogada a PORTARIA 86/2023 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de

setembro de 2023.

Art. 11  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EMERSON ALVES DOS SANTOS

Diretor-Geral subs�tuto
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Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Emerson Alves dos Santos, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - BJL-DG, em 23/09/2024 15:08:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

604021

ab8310bcd8

BR 349, Km 14, S/N, Zona Rural, BOM JESUS DA LAPA / BA, CEP 47600-000

Fone: (77) 3481-4513, (77) 3481-2521
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 71/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de setembro

de 2024

Cons�tui Comissão Eleitoral Local para a eleição dos

representantes discentes, do Diretório Central dos Estudantes

(�tulares e suplentes) e dos egressos (suplentes) do Conselho

Superior (ConSup) do Ins�tuto Federal Baiano, biênio 2024-

2026.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Portaria nº 1158/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 04/11/2020, publicada no Bole�m de Serviço Interno nº 11,

de 30/11/2020, página 298, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº

8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11

de março de 2022, e suas alterações, CONSIDERANDO:

-  a Resolução 115/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 22 de fevereiro de 2021, que aprovou o

Regulamento do Processo Eleitoral para a escolha dos Representantes do Conselho Superior do IF Baiano;

- o OFICIO 4/2024 - RET-ELEICONSUP/COMISSOES/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 21 de agosto de

2024, da Comissão Eleitoral CONSUP, biênio 2024-2026;

- o teor do Processo 23328.251708.2024-15;

R E S O L V E:  

Art. 1º  Cons�tuir, com os(as) membros(as) relacionados(as) abaixo,  Comissão Eleitoral Local, a fim

de coordenar e implementar o processo eleitoral de escolha dos representantes discentes, do Diretório Central dos

Estudantes (DCE) (�tulares e suplentes) e dos egressos (suplentes) do Conselho Superior (CONSUP) do Ins�tuto

Federal Baiano, biênio 2024-2026.

Servidor(a) Cargo Matrícula Lotação Categoria
Função na

Comissão
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Ediênio Vieira Farias

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

2002271

Campus

Bom

Jesus

da Lapa

Docente

Presidente/

Membro

Titular

Isaac Silva de Jesus Auxiliar de Biblioteca 2395496

Campus

Bom

Jesus

da Lapa

Técnico-

Administra�vo

em Educação

Membro

Titular

Adelmo de Assis Oliveira
Discente do curso de

Engenharia Agronômica
20222BJL05GB0002

Campus

Bom

Jesus

da Lapa

Discente
Membro

Titular

Eline Almeida Santos

Professora do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

3162707

Campus

Bom

Jesus

da Lapa

Docente
Membra

Suplente

Bruna Munique Ferreira

Silva 

Assistente em

Administração
3422683

Campus

Bom

Jesus

da Lapa

Técnico-

Administra�vo

em Educação

Membra

Suplente

Taynara Aparecida Araújo

Vieira 

Discente do curso de

Engenharia Agronômica
20212BJL05GB0025

Campus

Bom

Jesus

da Lapa

Discente
Membra

Suplente

Art. 2º  São atribuições da comissão:

I - cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas no Regulamento Eleitoral (Resolução Resolução

115/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 22 de fevereiro de 2021) e em edital do processo eleitoral a ser emi�do

pelo Presidente do Conselho Superior do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano;

II - elaborar de acordo com as normas elencadas no Regulamento Eleitoral / Edital as listas de

votantes de cada categoria de sua respec�va unidade e encaminhar as listas à Comissão Eleitoral Geral;

III - atender as solicitações feitas pela Comissão Eleitoral Geral, especificamente emi�r parecer

sobre os recursos interpostos contra a lista de votantes de sua unidade, e as que porventura não constem no

presente Edital.

Parágrafo único. Aos (às) integrantes das comissões eleitorais fica vedada a inscrição como

candidatos(as) à eleição para o ConSup.

Art. 3º  O quórum para a reunião da comissão será a presença dos 03 (três) de seus representantes

�tulares e o quórum para deliberação será a maioria simples.

Art. 4º  As reuniões serão realizadas prioritariamente por web conferência, cujas convocações serão

realizadas via e-mail pelo(a) seu(sua) presidente.
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Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 5º  A Direção-Geral prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento

da comissão.

Art. 6º  A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo

permi�da a prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 7º  Ao final das a�vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório

final ao Gabinete da Direção-Geral, através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 8º  As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 9º Concluído o prazo disposto no Art. 6º desta Portaria, esta Comissão se

ex�nguirá automa�camente.

Art. 10  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EMERSON ALVES DOS SANTOS

Diretor-Geral subs�tuto

Documento assinado eletronicamente por:

Emerson Alves dos Santos, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - BJL-DG, em 23/09/2024 17:18:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606421

be9b242354

BR 349, Km 14, S/N, Zona Rural, BOM JESUS DA LAPA / BA, CEP 47600-000

Fone: (77) 3481-4513, (77) 3481-2521
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 72/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de setembro

de 2024

Altera a Portaria 3/2020, de 12 de janeiro de 2022, que

designa servidores para a fiscalização do Contrato nº 1/2022

celebrado com a Companhia de Eletricidade do Estado da

Bahia (Coelba) e o Ins)tuto Federal Baiano – Campus Bom

Jesus da Lapa.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Portaria nº 1158/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 04/11/2020, publicada no Bole)m de Serviço Interno nº 11,

de 30/11/2020, página 298, e de acordo com as disposições con)das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº

8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma)va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11

de março de 2022, e suas alterações, CONSIDERANDO:

- a solicitação constante no Despacho #733686 do Processo 23328.250069.2024-71;

R E S O L V E: 

Art. 1º  Alterar a PORTARIA 3/2022 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 12 de janeiro de

2022, que designou servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 1/2022 celebrado com a

Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia (Coelba), no âmbito do Ins)tuto Federal Baiano - Campus Bom

Jesus da Lapa, passando a constar com as seguintes alterações:

I - excluir a servidora Thyala do Nascimento Pinheiro, ocupante do cargo

de Administradora, matrícula SIAPE nº 1284937;

II - excluir a servidora Hania Gracielle Brito Soares, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,

matrícula SIAPE nº 2075876;

III - incluir a servidora Nelma Nascimento Castro, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, matrícula SIAPE nº 3162569.

Art. 2º  A fiscalização do Contrato 1/2022 celebrado com a Companhia de Eletricidade do Estado da

Bahia (Coelba), no âmbito do Ins)tuto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa, passa a ter a seguinte

composição:
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Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Servidor (a) Cargo Matrícula Lotação
Função

designada

Edvânio Campos Macedo Auxiliar em Administração 2401388
Campus Bom Jesus da

Lapa
Fiscal Titular

Nelma Nascimento

Castro

Assistente em

Administração
3162569

Campus Bom Jesus da

Lapa
Fiscal Subs)tuta

Art. 5º  Permanecem inalterados os demais disposi)vos da PORTARIA 3/2022 - BJL-GAB/BJL-

DG/RET/IFBAIANO, de 12 de janeiro de 2022.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EMERSON ALVES DOS SANTOS

Diretor-Geral subs)tuto

Documento assinado eletronicamente por:

Emerson Alves dos Santos, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - BJL-DG, em 26/09/2024 15:17:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

607946

4107c3b61b

BR 349, Km 14, S/N, Zona Rural, BOM JESUS DA LAPA / BA, CEP 47600-000

Fone: (77) 3481-4513, (77) 3481-2521
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 74/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de outubro de

2024

Altera a composição da Comissão Local do Processo Sele�vo

de ingresso de estudantes dos cursos de nível superior

cons�tuída pela Portaria 58/2024, de 9 de agosto de 2024.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Portaria nº 1158/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 04/11/2020, publicada no Bole�m de Serviço Interno nº 11,

de 30/11/2020, página 298, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº

8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11

de março de 2022, e suas alterações, CONSIDERANDO:

- a solicitação constante no Processo 23328.251555.2024-14;

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a composição da Comissão Local do Processo Sele�vo de ingresso de estudantes dos

cursos de nível superior cons�tuída pela PORTARIA 58/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de agosto

de 2024, no âmbito do Ins�tuto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa.

Art. 2º  Incluir o(a) servidor(a) na  comissão citada no Art. 1º desta Portaria:

I -  TAME DANIELE RIBEIRO ANDRADE, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

matrícula SIAPE 1889169;

Art. 3º  A comissão passa a ter a seguinte composição: 

Servidor (a) Cargo / Representação
Matrícula

SIAPE
Representação Lotação

Função na

Comissão

Junio Ba�sta

Custódio

Técnico em Assuntos

Educacionais
1860272 --

Campus Bom

Jesus da Lapa
Presidente

Diele dos Santos

Cardoso 

Assistente em

Administração 
1891304

Secretaria de Registros

Acadêmicos

Campus Bom

Jesus da Lapa
Membro(a)

Jorge Abdon

Miranda de Souza

Junior 

Auxiliar em Administração 2331217 ---
Campus Bom

Jesus da Lapa
Membro(a)

25



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Bolivar Cotrim Leite

Junior 
Técnico em Audiovisual 3410257

Núcleo de Gestão da

Tecnologia da

Informação

Campus Bom

Jesus da Lapa
Membro(a)

Iug Lopes

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

1202107 ---
Campus Bom

Jesus da Lapa
Membro(a)

Márcio Pereira de

Jesus dos Santos
Técnico de Laboratório 3305589

Núcleo de Comunicação

e Eventos

Campus Bom

Jesus da Lapa
Membro(a)

Ivna Herbênia da

Silva Souza

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

3040046 ---
Campus Bom

Jesus da Lapa
Membro(a)

Tame Daniele

Ribeiro Andrade

Assistente em

Administração
1889169 ---

Campus Bom

Jesus da Lapa
Membro(a)

Art. 4º  Permanecem inalterados os demais disposi�vos constantes na PORTARIA 58/2024 - BJL-

GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de agosto de 2024.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 9 de agosto

de 2024.

EMERSON ALVES DOS SANTOS

Diretor-Geral subs�tuto

Documento assinado eletronicamente por:

Emerson Alves dos Santos, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - BJL-DG, em 04/10/2024 16:44:29.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

600970

954beb57f6

BR 349, Km 14, S/N, Zona Rural, BOM JESUS DA LAPA / BA, CEP 47600-000

Fone: (77) 3481-4513, (77) 3481-2521
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Usuário logado:
GISLANE DE OLIVEIRA COSTA SIMÕES

Órgão:
NI - Campus de Bom Jesus da Lapa

CAMPUS DE BOM JESUS DA LAPA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO)
PERIODO DE 01/09/2024 A 30/09/2024

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo Viagem
Período Trecho

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

001142/24
JOSIMARI
REGINA
PASCHOALOTO

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional - A
Serviço

04/09/2024 08/09/2024

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Valença
(BA)

Veículo
Oficial

4,0 1.340,00 0,00 1.340,00

08/09/2024 08/09/2024 Valença
(BA)

Retorno
para
Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 167,50 0,00 167,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 0,00 1.507,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 197,67 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.309,83

001191/24 IUG LOPES NI NI NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional - A
Serviço

03/09/2024 04/09/2024

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Recife
(PE)

Veículo
Oficial 1,0 380,00 0,00 380,00

04/09/2024 08/09/2024
Recife
(PE)

Recife
(PE) --- 4,0 1.520,00 0,00 1.520,00

08/09/2024 09/09/2024
Recife
(PE)

Retorno
para
Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Veículo
Oficial 1,5 570,00 0,00 570,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 6,5 2.470,00 0,00 2.470,00

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 306,29 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.163,71

001224/24
GEANGELO DE
MATOS ROSA NI NI NACIONAL Concluída

Nacional - Encontro
/ Seminário

04/09/2024 08/09/2024

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Valença
(BA)

Veículo
Oficial

4,0 1.820,00 0,00 1.820,00

08/09/2024 08/09/2024 Valença
(BA)

Retorno
para
Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 227,50 0,00 227,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 2.047,50 0,00 2.047,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.911,15

001251/24
FERNANDO
GABURRI DE
SOUZA LIMA

NI NI NACIONAL Em
Planejamento

Nacional -
Encontro/Seminário

10/09/2024 10/09/2024 Salvador
(BA)

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

10/09/2024 13/09/2024

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

--- 3,0 1.005,00 0,00 1.005,00

13/09/2024 13/09/2024

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.172,50 0,00 1.172,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.172,50
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Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo Viagem
Período Trecho

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

001254/24 JAILSON REIS
DE CARVALHO

NI NI NACIONAL Em
Planejamento

Nacional -
Encontro/Seminário

10/09/2024 10/09/2024 Salvador
(BA)

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

10/09/2024 13/09/2024

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

--- 3,0 1.005,00 0,00 1.005,00

13/09/2024 13/09/2024

Bom
Jesus da
Lapa
(BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 167,50 0,00 167,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.172,50 0,00 1.172,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.172,50

Sub-Total Geral 22,5 8.370,00 0,00 8.370,00

Total (R$) 7.729,69
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